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Tarifa de Água e Saneamento 

 

Nota 1: acresce a Taxa de Recursos Hídricos. 
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Nota 2: acresce a Taxa de Recursos Hídricos.  
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Tarifa Familiar 

 
Este tarifário destina-se a beneficiar clientes domésticos, com agregados familiares 

com mais de quatro elementos, através da redução da tarifa variável. Esta redução 

concretiza-se através do alargamento dos escalões de consumo em função da 

dimensão do agregado familiar, de acordo com o indicado no quadro seguinte: 

 

Em que A = ( n - 4) * 3 + 5 

 

 

Tarifa Social 
 
Os utilizadores domésticos que auferirem um rendimento  ”per capita” que não exceda 

o ordenado mínimo nacional em vigor e não tiverem quaisquer outros tipos de 

rendimentos, têm acesso ao Tarifário Social, cuja aplicação é efectuada da seguinte 

forma: 

a) Quota de serviço de abastecimento de água: 

a1) 100% de isenção para os consumidores cujo consumo mensal seja 

igual ou inferior a 5 m3; 

a2) 50% de isenção para os consumidores cujo consumo mensal se 

situe entre os 6m3 e 15 m3; 

 b) Quota de serviço de saneamento: 

 a1) 100% de isenção para os consumidores cujo consumo mensal seja 

igual ou inferior a 5 m3; 

a2) 50% de isenção para os consumidores cujo consumo mensal se 

situe entre os 6m3 e 15 m3; 
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Tarifa de Serviços 
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Nota 3: a todos os valores indicados acresce IVA à taxa legal em vigor. 

 

Nota 4: o presente tarifário entrará em vigor no dia 5 de Janeiro de 2010. 


